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AUToRIZAÇÃO pIu CAPTURA, COLETA E TRÂNSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'09I/2023

INTERESSADo: DANIEL RIBEIRO CHAVES

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊNctA: R. Roberto Ribeiro. N'09, Flores - Manaus, AM.

CNPJ/CPF: 002.025.811-95 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99141-1057 PRocEsso No: 659í/2023-80

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro. s/n, Lote 19, Quadra F4, Cond. Alphaville Manaus

lV. Ponla Negra. Manaus - AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento. transporte e destinação de fauna silvestre. durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMÂIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressâo

vegetâ|. Animâis que necessitam de âtendimento médico-velerináÍio serão informados no Relalório de

Resgate dâ Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

JENNA COMES DE SOUZA Eng. Florestal 04t60654734M 15.839.142-53

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de panoi puçás: gancho para ofidios e iuvas de raspa, cordas. cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da datâ de emissão.

Manaüs-AM. lg .Ju

Rosa Ma Geissler Juliano Marcos de Souza
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ATENçÂO:

Esta Autorizrçío é composta de 06 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitffá a sua invalidação e/ou as penalid8des previstas em normas.
O uso irregular desta Autoriz{çío implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções pÍevistas na legislação;
Esta Autorizrçio não contém enrendas ou rasuras;
Esta Autorizrçlo deve permanecer no local da ação para efeito de Íiscalização.

gâbinete@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N'09I/2023

l. Qualquer eventuâlidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. ' Esta Autorização não permite: captura/colela/transporte/soltura de espécies em iárea particular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de especies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, íalvo quando acompaúadas da anuência
do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicoS não listados nesta

autorizaçâo; expoÍtação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvesúe.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçâo de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta aúorização proposta d€ medidas

compensatórias pan Saguinus bicolor, conforme N 02/201 5 do MMA.


